
PREFEITURA MU"IICIPAL DE IÚNA-ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 3.100/2024 

"DENOMINA rNIDtl.DE DE :�AÚDE �o MUNICÍPIO DE IÚNA, NO BAIRRO 
VILA NOVA" 

Como Prefeito Municipal de Iúna, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l º. Fica denorn nada "Dr. GETULIO EDUARDO AURICH" a Estratégia de Saúde 
da Família do Bairro Vila :-.iova, no município de Iúna/ES. 

Art. 2º. Esta Lei entn em • rigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeit,) M111 1icipal d,e Iúna, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês 
de agosto do ano de dois . nil e vime e quatro (02/08/2024). 

Pubi,caJo nu l,a,I da P ·c·fcitur, 

.'v1unicipal Jc lun" 

ils l 7110f) de 02 08 2024. 

Hrcno \'i111c1u, dr, S1h a Ol\\·e 

Chci'c de Gab111ctc 
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SILVA 
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